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RESOLUÇÃO Nº 13, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE 

MANUAL DA OUVIDORIA NO ÂMBITO 

DESTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 

ESPIGÃO DO OESTE – RO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do disposto no artigo 

69, da Lei nº 1.796/2014,  

 

 Considerando a Lei nº 12.527, de 18/11/2011, dispõe sobre os procedimentos a 

serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com fim de garantir o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art.5º, no inciso II do §3º do art.37 e no §2º do art. 216 

da Constituição Federal 

Considerando a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2.017, a qual dispõe sobre a 

participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos da administração 

pública; 

Considerando a Resolução nº 03, de 02 de agosto de 2019, a qual estabeleceu o 

seguinte: Regulamenta, no âmbito do Instituto de Previdência Municipal de Espigão do Oeste, a Lei 

nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do 

usuário de serviços públicos da administração pública, e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de regulamentar a atuação da ouvidoria no 

atendimento à manifestação do cidadão no âmbito do Instituto de Previdência de Espigão do Oeste; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar o Manual da Ouvidoria, elaborado pela Unidade Central de 

Controle Interno. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Espigão do Oeste, 13 de agosto de 2021. 

 

Valdineia Vaz Lara 
Presidente do IPRAM 

Port. nº 005/GAB/2021 
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